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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

GOVERNO REGIONAL 

g) Elaborar propostas de diversificação curricular em função das

necessidades dos alunos; 

h) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de atuação

nos domínios pedagógico e de avaliação dos alunos; 

i) Identificar as necessidades de formação dos docentes e promover as

ações de formação contínua, internas à unidade orgânica, que sejam 

consideradas adequadas; 

j) Organizar conferências, debates, atividades de enriquecimento

curricular e outras atividades curriculares, no âmbito das disciplinas e 

áreas curriculares do departamento; 

k) Acompanhar o funcionamento de clubes e o desenvolvimento de

outras atividades de enriquecimento curricular nas áreas disciplinares 

do departamento e afins. 

Artigo 89. 0

Conselho de turma 

1. O conselho de turma é constituído pelos professores da turma, por

um delegado dos alunos e por um representante dos pais e 

encarregados de educação. 
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GOVERNO REGIONAL 

a) Coordenar o funcionamento do conselho de turma, convocando e

presidindo às suas reuniões; 

b) Coordenar o funcionamento da equipa pedagógica que serve a

turma e estabelecer a ligação entre esta, os alunos e os pais e 

encarregados de educação; 

c) Promover a comunicação e formas de trabalho cooperativo entre

professores e alunos; 

d) Coordenar o processo de avaliação dos alunos, garantindo o seu

caráter globalizante e integrador, e submeter à homologação do 

conselho executivo os resultados da avaliação sumativa das 

aprendizagens dos alunos; 

e) Conhecer as questões de natureza disciplinar que envolvam direta

ou indiretamente os alunos da turma e proceder à sua triagem e 

encaminhamento; 

f) Coordenar, em colaboração com os docentes da turma, a adequação

de atividades, conteúdos, estratégias e métodos de trabalho à situação 

concreta do grupo e à especificidade de cada aluno; 

g) Contactar com os pais e encarregados de educação, mantendo-os

constantemente informados do processo educativo do aluno e 

fomentando o seu envolvimento na escola; 
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
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3. As condições do exercício do cargo de diretor de classe são as

mesmas que as do diretor de turma por cada grupo composto por um 

mínimo de cinco e um máximo de 25 alunos. 

4. Constituem atribuições do diretor de classe, designadamente:

a) Assegurar a gestão processual e pedagógica de cada aluno;

b) Proceder ao controlo periódico da assiduidade dos alunos;

c) Contactar com os pais e encarregados de educação, mantendo-os

informados do processo educativo do aluno e fomentando o seu 

envolvimento na escola; 

d) Conhecer as questões de natureza disciplinar que envolvam direta

ou indiretamente os alunos da classe e proceder à sua triagem e 

encaminhamento para as estruturas disponíveis na escola; 

e) Participar nas reuniões do conselho de turma do ensino regular dos

alunos que frequentam o regime articulado; 

f) Recolher junto dos professores da classe as informações intercalares

dos alunos e facultá-las aos diretores de turma do ensino regular; 

g) Executar todas as outras atividades que por lei e regulamento

interno da escola lhe sejam acometidas. 
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                           Avaliação Prévia de Impacto de Género                            
 

1 - Identificação de iniciativa 
 

Proposta de decreto legislativo regional que aprova o Regime jurídico de criação, autonomia e gestão das unidades 
orgânicas do sistema educativo regional 

 
 2 - Descrição da situação de partida sobre a qual a iniciativa vai incidir 
 

Proposta de decreto legislativo regional que aprova o Regime jurídico de criação, autonomia e gestão das unidades
orgânicas do sistema educativo regional 

 
3 - A iniciativa consiste num ato normativo de caráter meramente repetitivo e não inovador? 

 

 

4 - Previsão de resultados a alcançar e valoração do impacto de género 
 

 
Categorias / Indicadores 

Avaliação Valoração 

Sim Não N/A Positivo Neutro Negativo 

1 Direitos: 
 

 
1.1 

A iniciativa afetará os direitos das mulheres ou dos homens de forma 
direta ou indireta? 

x   x   
Notas:  

2 Acesso: 
 

 
2.1 

O número de homens e mulheres que beneficiam da aplicação da 
iniciativa é igual? 

x   x   
Notas:  

 
2.2 

A iniciativa permite que os homens e mulheres participem de igual 
modo? 

x   x   
Notas:  

3 Recursos: 
 

 
3.1 

Homens e mulheres têm o mesmo acesso aos recursos (tempo, 
financeiros, informação) necessários para poderem beneficiar da 
aplicação da iniciativa? 

x   
 

x 
 

  

Notas:  

 
3.2 

A iniciativa promove uma distribuição igual de recursos entre homens 
e mulheres? 

x   x   
Notas:  

4 Normas e Valores: 
 

 
4.1 

Caso a iniciativa entre em vigor, os estereótipos de género, bem 
como as normas e valores sociais e culturais, irão afetar homens e 
mulheres de forma diferente? 

 x  
 

x 
 

  

Notas:  

 
4.2 

Os estereótipos e certos valores serão uma barreira para mulheres ou 
homens quando tentarem maximizar os benefícios que lhes são 
concedidos pela iniciativa? 

 x  
 

x 
 

  

Notas: 

Totais: 5 2 0 7 0 0 
 

 

5 - Conclusão/propostas de melhoria 

 

Sim  Não x Nota: Em caso de resposta afirmativa o preenchimento da ficha encontra-se concluido. 

 




